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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

CNPJ: 07-629. 520/0001-07 
Rua Conego Nestor n°215-Centro, CEP: 65.550-000. 

São Bernardo-MA 

Ata da 52  Sessão Ordinária da 192  Legislatura da Câmara Municipal de São 

Bernardo/MA do Ano Legislativo de 2022, realizada em 18 de Março de 

2022. 

Aos dezoitos (18) dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (2022) às 

dez horas e trinta minutos (10h 30min) reuniram-se no Plenário José Nunes 

Prado os senhores vereadores: Alberto Luiz dos Reis Sousa, Bernardo José 

Tribuzi de Carvalho, Claudemir dos Santos Braga, Francisco das Chagas 

Carvalho Silva, Jaciel Rodrigues de Araújo, James Lopes Pereira, João Batista 

de Lima Costa, José Jailton Silva Spindola e Marcus Filipe Alves da Costa. 

Ausentes os vereadores Bernardo dos Santos Tomaz e Deborah de Lourdes 

Portela Braga, porem o Vereador Bernardo Tomaz encontra de Licença 

Medica. Constando nove dos senhores vereadores o Presidente João Batista 

declarou aberta a sessão e pediu que fosse feita a leitura bíblica e em 

seguida a leitura da ata da sessão anterior. Logo depois foi colocada a ata em 

discussão e votação, sendo a mesma aprovada por todos os presentes. 

Passou-se a leitura do Expediente do Dia. Projeto de Lei n9  03/2022 de 

autoria do Executivo Municipal e Projeto de Lei n2  04/2022 de autoria do 

Executivo Municipal. Passou-se aos inscritos no Pequeno Expediente. 

Vereador Jaciel Rodrigues passou a palavra. Vereador Marcus Filipe passou a 

palavra. Passou-se a ordem do dia. O Presidente colocou em discussão e 

votação Projeto de Lei n2  03/2022 de autoria do Executivo Municipal. Logo o 

Vereador Bernardo José se antecipou e disse que vota contra e pediu o voto 

do Vereador Jaciel Rodrigues e Vereador Claudemir dos Santos pela rejeição 

do Parecer e consequentemente do Projeto pelo fato que, segundo o 

mesmo, houve manobra e o Vereador Bernardo Tomaz tinha oito dias e não 

foi concedido. Neste momento o Presidente colocou o projeto em votação e 
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o mesmo teve três votos contrario a aprovação do projeto: o do Vereador 

Bernardo José, Claudemir dos Santos e Jaciel Rodrigues e cinco votos 

favoráveis à aprovação do Projeto: o do Vereador Alberto Luiz, Francisco das 

Chagas, James Lopes, José Jailton e Marcus Filipe. Neste momento o 

Vereador Bernardo José pediu questão de ordem e disse que o Projeto foi 

rejeitado, segundo a Lei Orgânica do Município no seu artigo 49. Onde diz 

que as Leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria 

absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal e a mesma é seis 

votos e não cinco então declarou rejeitado. O Vereador Marcus Filipe 

lembrou ao Presidente que a decisão final é dele Presidente. E o Presidente 

informou a todos que vai pedir uma correção e consultar o setor jurídico da 

casa. Depois o Vereador Bernardo José disse que o Projeto não pode mais 

entrar este ano em discussão. Depois o Presidente colocou o Projeto de Lei 

n2  04/2022 em discussão e o Vereador James Lopes pediu vista, mas logo 

voltou atrás e o Presidente colocou em votação sendo aprovado por todos os 

presentes.  Passou-se aos inscritos no Grande Expediente. Vereador Jaciel 

Rodrigues deu bom dia a todos, agradeceu a Deus por mais um dia e 

agradeceu ao Plenário. Depois pediu providências da Secretária de Educação 

com relação às reformas das Escolas e citou duas Escolas que estão em 

situações criticas. Uma é o Colégio Monsenhor que estar rachando em baixo, 

paredes e alicerce e total correm riscos. Que soube que já foi interditado 

mas quer saber como? E pediu uma vistoria feita pela defesa Civil. A outra é 

o Colégio Celia Cristina que o forro está caindo e os pais dos alunos não 

confiam na estrutura. Que a Creche da Avenida já caiu o forro. Depois pediu 

ao Secretário de Saúde que tenha mais atenção com pacientes renais que 

fazem hemodiálise porque desde dezembro não recebiam remédios e só 

receberam agora e cobrou uma explicação. Falou do Posto de Saúde da Baixa 

Grande que só tem medico uma vez por mês e pediu que colocasse medico 

de quinze e quinze dias. Vereador Marcus Filipe deu bom dia a todos, a 

galeria presente, aos vereadores. Depois disse que concordam que as escolas 


